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üËTREïÜ N '2 .329 DË 1O ËË JUNHO DE 2011.

Dispõe sobre homotogação do Regimento
ir"iterno do Conselho iir?ur:ieipai de Eiliicaçã* de fiofete.

Clauoeoo iose Ëhurneo, Preferto Municrpal ce tsofete.

Fstadc de Sãc Fai, ! . r  Lìsã! idü i ie si ;ês ai i iL:uiçües iegais e Êiì ì  rüí- ' íür i^ i ! ic iadË

com c decreto no 1 491 de 20 de setembrc de 2000

DËÜftËïA

Ari  "1"-  Í - rca homoiogado o Regrmento Interno do Conseino

iui i i in ic ipal  de FCucaçãc elabcrado ern i? r je nraio de 20'1 '1

Art 2"- Lste oecreto entrara em vtoor na oata oe suâ
. . , , i \ t ; . , - ^ ã ^
i-j i-l t/ | i i/e vq u

nflntW-
CiaudèçÍ6[ iosê Êburneç

n - - g - : 4 -  t È _  _ _ _ :- íËí€ iEo iv iuf iaeaí ]a-

Arqutvado na torma lmpressa e otgt ia l  puoi rcac io por  af rxaçac;

ci i":  local de ccsturnc nc Paço Municipel e nc SITE CFle iAL dc l"4unicípio r ie

Eofete conforme leclslacão em vioor.
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|ï..ITERNO DO CONSELHC IL'IUI'{ICIPAL DE

EDUCAçÃO Oe BOFETE - SP.

CAPITULO I

DO CONSELHO

Art. 10- o conselho Municipal de Educação (cME), orgão

ncrmativo, deliberativc, consultivo, de coordenação e de fiscalização do Ensino

do Município de Bofete, criado pelo Decreto no 1.491 de 2A de setembro de

2000, alterado pelo Decreto no 2.311 de 16 de março de 2011, que revoga o

inciso ll, alíneas ,,a" e ,,b,,, reger-se-á pelas disposiçÕes contidas nesie

Regimento.

CAPITULO II

DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

Art. 2o- O Conselho Municipal de Educação com composição

distribuída entre o Governo Municipat e a sociedade civil, é um orgão

deliberativo. cotegiado, vinculado do Departamento Municipal de Educação'

com membros que poderão ser indicados pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 3o- O Conselho Municipal de Educação do Município de

Bofete deverá ser constituídc por 07 (sete) conselheiros, escolhidos de accrdc

com as normas deste Regimento, nomeados pelo Poder Executivo Municipal'

com mandato de 02 (dois) anos, permitida uma recondução para um mandato

consecutivo de igual Período.

Art 40- para assegurar a continuidade dos trabalhos para cada

ccnselheiro titular, também serão nomeados respectivos suplentes, que

ï
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substituirão seus titulares na ausência destes ou ncs seus impedirnenios'

conforme disPõe este Regimento'

A r t , 5 o - o C o n s e | h o M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o d o M u n i c í p i o c i e

Bofete, será composto da seguinte forma'

l - 0 3 { t r ê s ) c o n s e l h e i r o s t i t u l a r e s e 0 3 ( t r ê s s u p l e n t e s '

r e p r e s e n t a n d o o P o d e r E x e c u t i v o , i n d i c a d o s p e | o

Departamento Municipal de Educação;

11- 01 (um) conselheiro titular e 01 um suplenÌe'

r e p r e s e n t a n d o o D e p a r t a m e n t o M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o '

indicados pelos Profissionais da Rede Municipa| de Educação;

ii i- Cl1 (um; conselheiro titular e 01 (um) suplente'

representandooComércioLocal ' indicadospelomesmo;

| V - 0 1 ( u m ) c o n s e l h e i r o t i t u | a r e 0 1 s u p | e n t e ' r e p r e s e n t a n d o

Pais e Mestres, indicado pelos mesmos' e

a i ( u m ) c o n s e | h e i r o t i t u | a r e u m s u p | e n t e ' r e p r e s e n t a n d o

socredades/Associações de Bairros ou de cotegiados religiosos.

Afi. 6o- Ü conselho Municipal de Educação elegerá 01 (uni)

Presidente e 01 (um) vice-Presidente, eleitos entre seus membros para c

mandatode0 l (um)ano,permi t idaumaún icarecondução.

CAPITULO III

DA ESCOLHA E NOMEAÇÃO DOS CONSELHEIROS

A r t . 7 o - o P r e s i d e n t e d o C o n s e | h o M u n i c i p a | d e E d u c a ç ã o

deverá comunicar oficialmente, o Departamento Municipal de Educação e a

respectiva entidade representada, no sentido que tome providências para a

escolha e a indicação dos nomes, com antecedência mínima de 90 (noventa )

dias antes de encerrar o mandato dos conselheiros. 
ìs(
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CAP|TULO IV

COMpETÊltCtnS DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUcAçÃO

Art .8o-oConse|hoMunic ipa|deEducaçâodesempenharáas

segulntes funções:

l- elaborar o calendário de suas funções:

ll- verificar o funcionamento dos estabelecimentos municipais

c i e E c i u c a ç ã o l n f a n t i | e d e E n s i n o F u n d a m e n t a l _ r e g u l a r ,

Educação de Jovens e Adultos;

l | | - e l a b o r a r n o r m a s e d e c i s õ e s p a r a a R e d e M u n i c i p a | d e

Educação;

iV-co|aborarnaformulaçãodaspol í t icaspubl icas 'bemcomo

na Cefìniçãc de metas, estratégìas para a expansão e meÌhoria

da Rede Pública Municipal;

V- promover e realizar estudos sobre a organização do

-rnsino Municipal, adotando e propondo medidas que vlsem a

sua expansão e seu aperfeiçoarnento,

Vl- emitir parecer sobre assuntos de ordem pedagogica e

educativa;

vli- discutir e relatar os processos que lhes forem atribuídos

neles Profeíir seu voto;

vlll- participar das discussões e votar nas deliberações do

Conselho;

lX- fazer indicações, requerimentos e proposias relativas a

âssuntos de competência do Conselho;

X- assinar as atas, os pareceres, as detiberações' as

freqüências as reuniões e demais atos de que tenha

participação; 
\d

Xl- propor convocação de reunião extraordinária; r
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Xll- p:-opcr ernenCa ou refcrrna do Regirnentc.

CAPÍTULO V

FUNÇOES DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAçAO

Art. 9o- São funçÕes do Conselho Municipal de Educação:

l- Normativa - quando o Município implantar um sistema Municipai cie

Enslno;

ll- Consultiva - versa sobre a exposição e o julgamento acerca de

determinados assuntos. a saber:

z : -  F rn ia lnc '
u  ;  r  v i v r v v !

b- Programas Educacionais;

c- Experiêncras pedagógicas inovadoras;

cj- Plano Municipal de Educação;

e- Flano de Carreíra do Magistério;

f- Formas de formação Continuadas de professores,

g- Regularização de Ensino.

l l i- Deliberativa:

a- Elaborar o seu Regimento lnterno e Plano de Atividades;

b- Tomar medidas para melhoria do fluxo e Plano de Atividades;

c- Buscar formas de relação com a comunidade entre outras.

lV Fiscaiizadora

a- acompanhar a transferência e controle da aplicação de recursos

no Município;

b- cumprimento do Plano Municipal de Educação.

Art. 10- O presente regimento, depois de homologado pelo Senhor Prefeito

FÍunicipal, entrará em vigor na data de sua publicação.

Bofete, 19 de maio de 2011 .

GoNSELHO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO DE BOFETE
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